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CONSIDERANDO os referenciais de planejamento
estratégico governamental estipulados na Lei nº 13.249, de 13 de
janeiro de 2016, que instituiu o Plano Plurianual da União para o
período de 2016 a 2019;

CONSIDERANDO a ampliação das competências da
Secretaria Nacional de Segurança pública, mediante a publicação do
Decreto nº 9.150, de 4 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO que a Secretaria Nacional de Segurança
Pública passou a integrar a estrutura do Ministério Extraordinário da
Segurança Pública, nos termos da Medida Provisória nº 821, de 26 de
fevereiro de 2018;

CONSIDERANDO as diretrizes, princípios e objetivos que
serão instituídos pela Política Nacional de Segurança Pública
(PNaSP), por ato normativo do Excelentíssimo Sr. Presidente da
República, conforme projeto estratégico processo nº
08020.003018/2017-93;

CONSIDERANDO o contido nos autos do processo nº
08020.000929/2018-40, resolve:

Art. 1º Instituir o Projeto de Planejamento Estratégico da
Secretaria Nacional de Segurança Pública (PPE/SENASP).

Parágrafo único. O Projeto de Planejamento Estratégico tem
como objetivo geral implantar modelo de gestão integrado na
Secretaria Nacional de Segurança Pública, por meio da formulação do
Plano Estratégico Institucional e implementação da Gestão
Estratégica.

Art. 2º São objetivos específicos do Projeto:
I - elaborar e implementar o Plano Estratégico Institucional

(PEI/SENASP);
II - consolidar modelo de gestão integrado, organizado por

projetos e processos, que possibilite agilidade no processo decisório e
contribua para o desempenho institucional;

III - desenvolver cultura organizacional voltada para o
modelo de gestão estratégica, com foco em eficiência, eficácia e
efetividade;

IV - uniformizar, normalizar e sistematizar os processos
organizacionais, de acordo com o planejamento estratégico; e

V - elaborar e implementar a Metodologia e a Estrutura de
Monitoramento da Estratégia.

§1º O Plano Estratégico da SENASP deverá estar alinhado às
competências elencadas no Art. 15, do Anexo I, do Decreto nº 9.150,
de 4 de setembro de 2017, e aos princípios, diretrizes, objetivos e
estratégia da Política Nacional de Segurança Pública (PNASP).

§2º O referencial temporal do Planejamento Estratégico será
2019, em alinhamento com a Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016, que
instituiu o Plano Plurianual da União para o período de 2016 a 2019.

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a Equipe do Projeto:

I - EDUARDO AGGIO DE SÁ, da Coordenação-Geral de
Estratégia em Segurança Pública, que atuará como Gerente do Projeto;

II - ANGELA CRISTINA RODRIGUES, da Coordenação de
Planejamento Estratégico e Avaliação, que atuará como Gerente do
Projeto Substituta;

III - ROSANA DE CARVALHO CRUZ, do Gabinete;
IV - DANIEL DUARTE QUINTAS, do Gabinete;
V - LUCAS MARQUETTI, da Diretoria de Inteligência;
VI - LUCIANO ANGELO SEFFRIN BRAGAGNOLO, da

Coordenação-Geral de Riscos;
VII - WELLINGTON CLAY PORCINO SILVA, da Diretoria

da Força Nacional de Segurança Pública;
VIII - LEONARDO FREIRE DE OLIVEIRA GARCIA, da

Diretoria de Políticas de Segurança Pública;
IX - LEANDRO ARBOGAST DA CUNHA, da Diretoria de

Ensino, Pesquisa, Análise da Informação e Desenvolvimento de
Pessoal; e

X - JEAN RICARDO ALVES DUQUE, da Diretoria de
Administração.

Art. 4º Compete a equipe do Projeto:
I - comparecer às reuniões do projeto; e
II - desenvolver as atividades e demandas atinentes ao projeto.
Art. 5º Compete ao Gerente do Projeto:
I - coordenar a equipe do projeto;
II - envolver os gestores da SENASP na construção dos

elementos componentes do Plano Estratégico;
III - convocar e realizar reuniões com os gestores da SENASP;
IV - submeter as entregas à aprovação do patrocinador; e
V - executar, registrar e reportar o projeto seguindo a

Metodologia de Gerenciamento de Projetos (MGP/SENASP).
Art. 6º Compete ao Gerente Substituto do Projeto:
I - substituir o gerente na sua ausência; e
II - apoiar os demais integrantes no que for necessário para

o melhor desempenho do projeto.
Art. 7º O Plano do Projeto deverá ser entregue no prazo de

30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta portaria.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ARAÚJO MOTA

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 151, DE 22 DE MARÇO DE 2018

Altera a redação da Resolução nº 133/2016
do Conselho Superior do Ministério
Público do Trabalho.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, com fundamento no inciso I do artigo 98 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como no art. 69
do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, e o que consta do PGEA
002478.2017.00.900/2, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 133 do Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º As substituições com cumulação de ofícios, no
âmbito do Ministério Público do Trabalho (MPT), regem-se pela Lei
Complementar nº 75/93, pela Lei nº 13.024, de 26 de agosto de
2014, pelo Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e por esta
Resolução. "

"Art. 2º ........................
I - unidade: a Procuradoria Geral do Trabalho (PGT), as

Procuradorias Regionais do Trabalho (PRT) e as Procuradorias do
Trabalho em Municípios (PTM);

.....................................
XI - ofício provido com designação suspensa: ofício

distribuído e com membro designado em exercício de outras funções,
com prejuízo integral de suas atribuições ordinárias;

.....................................
XVIII - divisão: conjunto de ofícios reunidos ou não em

núcleos;
XIX - núcleo: conjunto de ofícios dentro de uma divisão;
..................................... "
" CAPÍTULO II
DAS SUBSTITUIÇÕES
Seção I
Disposições Comuns
'Art. 3º .................................
..............................................
§3º (Revogado).'
'Art. 5º A designação de membro em substituição que

importe acumulação de ofícios não poderá superar o prazo máximo
contínuo de 90 dias, salvo se não houver outro membro apto à
substituição na mesma unidade.

...................................'
'Art. 6º A designação de membro em substituição que

importe acumulação de ofícios estará condicionada à demonstração
da regularidade do serviço, nos termos definidos pela Corregedoria
Geral do MPT.

Parágrafo único. Caberá à Corregedoria Geral do MPT
manter cadastro atualizado dos membros que estejam em situação de
regularidade. '

'Art. 7º ............................
.......................................
Parágrafo único. Em caso de afastamento por motivo de

saúde, será acompanhado de atestado médico no prazo de até 03
(três) dias úteis, contados da data do início do afastamento,
ressalvada a impossibilidade de o membro assim proceder. '

'Art. 8º As substituições serão efetuadas preferencialmente
dentro da mesma unidade, em qualquer classe ou nível da carreira,
sendo permitidas, de modo justificado, entre membros de unidades
distintas e entre membros lotados em diferentes unidades da
Federação, a partir da formação de listas locais, regionais e
nacionais, obedecida a ordem de preferência disposta no artigo 21.
'

'Art. 9º A designação em substituição poderá ocorrer com ou
sem acumulação de ofícios.

........................................... '
'Art. 10. ......................................
......................................................
§3º. Ressalvado o disposto no art. 15, durante o período de

acumulação não poderão ser autorizados deslocamentos não
vinculados aos ofícios acumulados.

§4º. Em hipóteses excepcionais, será autorizado pelo
Procurador-Geral do Trabalho o deslocamento ocasional em
substituição com cumulação na modalidade remota, desde que para a
prática de atos inadiáveis vinculados aos ofícios acumulados. '

'Art. 12. A designação em substituição, no caso de
convocação de Procurador Regional do Trabalho na forma do art.
110, parágrafo único da Lei Complementar nº 75/1993, não importará
acumulação de ofícios. '

'Art. 13. As regras previstas neste capítulo não impedem a
substituição recíproca, eventual e episódica, para a prática de atos
processuais determinados, audiências e sessões, de membro do MPT
em efetivo exercício por outro lotado na mesma unidade, a partir de
lista de designação específica a que faz menção o art. 17, VII. ' "

" Seção II
Das vedações e dos deveres do membro substituto
'Art. 14. O membro designado em substituição responderá

integralmente por todos os feitos e procedimentos, judiciais e
extrajudiciais, distribuídos e/ou conclusos ao ofício durante o período

de substituição, bem como pelas audiências judiciais e extrajudiciais,
ou sessões respectivas.

§1º. Ao membro designado em substituição é vedado
restituir os feitos recebidos, durante aquele período, sem
manifestação fundamentada, ainda que após o termo final da
designação observado o prazo a que se refere o § 4º.

§2º. Cabe ao membro substituto a prática dos atos
necessários para a efetiva instrução e impulso dos autos sob sua
responsabilidade, sendo vedada a restituição mediante a prática de
atos meramente protelatórios.

§3º. Quanto aos feitos recebidos no ofício anteriormente ao
período de substituição, o membro designado estará obrigado a
adotar as medidas urgentes e efetuar todas as manifestações
necessárias para evitar a preclusão de qualquer espécie e o
perecimento de direito.

§4º. Após o término do período de substituição, o substituto
terá o prazo de 10 (dez) dias para restituir ao titular do ofício todos
os autos que lhe estavam conclusos.

§5º. Em caso de coincidência de data e horário de
audiências e sessões, a realização de tais atos processuais recairá
sobre outros membros, a partir de lista de designação específica a
que faz menção o art. 17, VII.

§6º. Nos prazos judiciais, considera-se, para efeito do
disposto no caput, o dia do recebimento dos autos físicos na unidade
ou, no caso de processo eletrônico, o dia da intimação a que se refere
o art. 5º, da Lei 11.419/2006.

§7º ..........................................
§8º. Em se tratando de autos físicos, a regra prevista no § 6º

poderá ser adaptada a cada Procuradoria Regional do Trabalho, de
acordo com deliberação do colégio local.

§9º. Na ocorrência de afastamento legal não programado,
sobrevindo distribuição, o ofício será submetido à imediata
substituição.

§ 10. (Revogado).
§ 11. (Revogado). '
'Art. 15. Durante o período de acumulação em substituição

somente poderão ser autorizados deslocamentos inferiores a 4
(quatro) dias úteis, sem prejuízo do cumprimento de todas as regras
de acumulação de ofícios.

§1º. A participação voluntária em curso, evento, seminário,
força-tarefa ou quaisquer outras atividades de membro que estiver
acumulando ofícios não o isentará do cumprimento dos respectivos
compromissos.

§2º. Em casos excepcionais e atendido o interesse público, o
Procurador-Geral do Trabalho poderá autorizar deslocamentos em
período superior ao disposto no caput, sem prejuízo da substituição
com cumulação de ofícios, mediante fundamentação. ' "

" Seção III
Da substituição na modalidade remota
'Art. 16. ...................................
§ 1º. O Procurador-Geral do Trabalho decidirá acerca da

substituição na modalidade remota, assim como a unidade que
proverá a substituição, de acordo com sua lista, observada a
possibilidade de delegação aos Procuradores-Chefes, em caso de
substituição remota regional.

§ 2º. Somente será admitida a substituição na modalidade
remota nas unidades em que houver condições tecnológicas ou
operacionais que possibilitem a substituição sem deslocamento físico
ou na hipótese do § 2º, do art. 10 desta Resolução. ' "

" Seção IV
Das Listas de Substituição
' Art. 17. ..................................
...................................................
II - lista voluntária regional: composta pelos membros

oficiantes de todas as unidades que compõem a respectiva
Procuradoria Regional do Trabalho a partir de prévia manifestação de
vontade;

...................................................
§3º. Nas Procuradorias Regionais do Trabalho que se

organizem em Coordenadorias de 1º e 2º graus, as listas serão
unificadas, sendo que Procuradores do Trabalho poderão atuar em
substituição no 1º e 2º graus e Procuradores Regionais apenas
poderão substituir em 1º grau, se tiverem autorização do CSMPT, nos
termos do art. 98, XI, Lei Complementar 75/93. '

'Art. 20. A designação em substituição dentro de cada lista
observará o disposto no §3º, do art. 17, e também:

I - identidade de especialização entre o ofício substituído e
o ofício titularizado pelo membro substituto;

II - antiguidade na carreira nas listas voluntárias;
III - ordem inversa de antiguidade na carreira nas listas

compulsórias. '
'Art. 24. A designação de membro de PRT diversa

dependerá de solicitação da chefia da PRT interessada ao Procurador-
Geral do Trabalho, que utilizará, para designação, a lista nacional,
cientificando-se o membro substituto antes do período de
substituição. '

'Art. 25. A designação em substituição será comunicada ao
membro indicado antes da sua formalização em portaria. '

'Art. 26. Os servidores e estagiários alocados nos ofícios
substituídos ficarão, durante o período de afastamento, vinculados ao
membro designado para atuar em substituição, exceto em caso de
convocações feitas para a Câmara de Coordenação e Revisão. '

'Art. 28. ...................................
§1º (Revogado).
§2º (Revogado). '
'Art. 29. ....................................
Parágrafo único. No decorrer da vigência, a revisão das

listas poderá ocorrer nos casos de alteração do quadro real de ofícios
das unidades ou quando o interesse público o exigir. ' "

Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.
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